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roR.Pop .co}/t"üT.ü1 ft.{;v ** Proposta no 16.363- 1 12025

NoTne: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CNPJ /C?F: 11 .286.393/0001-ó8 {,;rtLa+;.*; Etizabeth

Estado: BA S*t*r:

Cidade: CAPELA D0 ALTO ALEGRE T*L*{*n*: (75198300-3688

Data de Emissãç

a1 /09 t2025

--. Validade Frete

20 dias CIF

Temos a sat-ty{n;i*r: *ry} a,}r*::*nl ar {iüss& prop*xta Comercial para fornecimento

*an{*rnz* da**s e ospecif icaçaes abaixo.

1

***crtçã,a

SOFTWARE FDA.XML ELETROCARD IOG RAFO
R5950,00 R5950,00

Tatal R5 950,00

Condição de Pagamentc 6arantia

301 - AVISTA

Prazo de íntra.ge

12 MESES PARA EQUTPAMENTO E 03 MESES PARA ACESSORTOS

{"ndereça de Entrega

zo DIAS APos APRovAÇÃo oo PEDIDo

Âssistencia Local

RUA 19 DE MARCO 179 - CEP:44645-000

TOOO6O . ALFA MED

0bserv açôes

Item qtd VI. Unit Vl. Total
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Série do equipamento:

Co30000480

it,-.,.:t\', i - ih**r.:r iqa* *etajkada

Item I
SOFTWARE FDA.XML ELETROCARDIOGRAFO - 003461

Acessórios:

Dados do Forn ecedrr

lmagens meramente ilustrativas

Proposta no 1 6.363- 1/2425

Atfa Med Sistemas Medicos Ltda CNPJ: 11 .405.384/0001 -49 / lnscrição Estaduat: 001518917.0098

Endereço: Rua Hum, 55 Gatpão 5 - Distrito lndustrial Genesco Aparecido de Otiveira

Lagoa Santa / MG - CEP 3324A-094

Tetefone / Fax: (31) 3681 6388

E mait: atendimento@alfamed.com

Dados Bancários

Banco Santander

Agência: 3180

Conta Corrente: 1 3003328-4

Banco do BrasiI

Chave PIX CNPJ: 1 1 .405. 384/ 0041 -49

ALFAMED SISTEMAS MEDICOS LTDA

O comprador fica ciente que, após a aprovação dessa proposta, o mesmo fÍca obrigado a fornecer para a ALFA

MED os dados cadastrais do locat onde será feita a instatação dos equipamentos adquiridos, sob pena de perder a

garantia do píoduto, conforme os critérios estabetecidos no verso desta Proposta Comerciat.

FINANCIAMENTO: Na hipotese de venda financiada por instituição financeira a responsabitidade total do

financiamento e da COMPRADORA, até o integral recebimento peta VENDEDORA do preço de venda.

Na expectativa de sua aprovaçáo, a ALFA TED se coloca à disposição para eventuais dúvidas e/ou solicitações.

Atenciosamente,
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APRovAÇÃo oo cLTENTE

Fernanda Lage

Anatista de Vendas

fernanda. [age@atfamed. com

Atfa Med Sistemas Medicos Ltda.

www.atfarned.com

Assinatura

Data:

Nome:

-wS^-
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Condições Gerais de V*nda

Conforme as condições estabetecidas nesta proposta comerciat, as partes firmam o presente que se regerá nos

seguintes termos.

1. OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a venda e, se necessário, a instataçeo dos itens conforme PROPOSTA COMERCIAL,

com todas as especificações nete descritâs, e que a COMPR.ADORA declara conhecer neste ato.

2. PREçO E PAGAMENTO

O preço e a forma de pagamento estão estabelecidos nesta PROPOSTA COMERCIAL.

2.1. O náo pagamento do preço estiputado nesta PROPOSTA CoMERCIAL dentro dos prazos aqui especificados desobrigará a

-.- ALFA MED de entregar os equipamentos adquiridos.

2.2. A assinatura do Comprador neste documento será interpretada como a sua concordância com os presentes termos e

condiçôes, não sendo necessária a assinatura de quatquer documento posterior para a efetivação da venda.

2.3. Os preços aqui estiputados já contemptam todos os tributos incideltes na operação. Caso sejam criados novos tributos

ou ocorra alteÍação de alíquotas dos tíibutos existentes, o preço final do Equipamento a ser faturado reftetirá tais

modiÍicações, a fim de que seja mantido o equilÍbrio econômico-financeiÍo do presente Pedido.

2.4. Ocorrendo quatquer hipótese de inadimptemento, â VENDEDORA ou seu representante terá o direito de requerer o

pâgamento através da ação judiciat permitido pela tegistação apticávet em vigor, para proteger seus direitos, podendo

declarar todas as obrigações náo pagas imediatamente devidas e exigíveis, peto que todas as parcelas vencidas ou

üncendas sob este lnstrumento tornar-se-áo imediatamente devidas e exigíveis, após o recebimento, peta COMPRADORA,

de notificação em tal sentido.

3. ENTREGA, TRANSPORTE E SEGURO

Salvo disposição em contrário o PRODUTO será entregue peta ALFÀ MED, correndo por conta da VENDEDORA quando o frete

.- for modatidade CIF todos os riscos e os encargos de carga, transpofte, de:carga, remoçáo e seguros. Quando a modâtidade

do frete for FOB todos os riscos e os encargos de caÍga, transporte, descarga, remoção e seguros iÍá correr por conta do

COMPRADORA.

4. DOS DEVERES DA COMPRADORA

São deveres da COMPRADORA:

| - Pagar a parceta em seu exato vencimento.

ll - Caso necessário, preparar o tocat de instatação que irá receber o equipamento conforme orientações da vendedora.

lll - Em caso de revenda do produto adqujrido é dever da COMPRADORA fornecer todos os dâdos cadastrais do tocal onde

será feita a instalaçáo, bem como intermediar e/ou Íacilitar a instatação a ser feita pêta ALFA MED ou um de seus

representantes autorizados.
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lV - É dever da COMPRADORA, em caso de revenda do equipamento adquirido, informar ao seu cliente âs condições de

garantia do equipamento.

Parágrafo 1'- sào de responsabitjdade da coMPRADoRA todos os danos que incidirem sobre o equipamento, ainda que

decorrentes de caso fortuito ou força maior, nos termos da segunda parte do art. 524 do Código Civit,
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5. DOS DEVERES DA VENDEDORA

São deveres da VENDEDORA:

| - Entregar o bem para a COMPRADORA no prazo convencionado entre as partes.

ll - Verificar as condiçÕes da sata que irá receber o equipamento, podendo aprová-ta ou não.

6. DA GARANTIA

A ALFA MED gaÍante o píoduto contra deíeitos de mateÍiat e mão-de-obra ao primeiro COMPRÂDOR, durante o prazo de

garantia, de acordo com os termos e condições dispostas no Termo de Garantia.

6.1. O prazo de vatidade desta garantia e de acordo com o definido no Termo de Garantia.

6.2. A garantia náo cobre a reparaÇão de defeitos, danos ou avarias de quatquer natureza quando originados de:

a) Utitização inadequada do produto;

*-, b) Quedas, batidas, exposições a ambientes hostis e força maior;

c) Suprimento ou utitização inadequada de energia eletrica;

d) Armazenagem inadeqr.rada.

6.3. A garantia será considerada extinta, caso ocorrâ quatquer um dos sequintes eventos:

a) lnobservância das normas de instataçáo, de uso, de manutenção e de segurança contidas nos manuais que acompanhãm o

produto;

b) lntrodução de atteraçÕes do produto ou uso de acessórios ímpróprios;

c) lnstatação ou Assistência técnica prestada poÍ pêssoas não autorizâdas peta ALFA MED;

d) Fatta de pagamento, total ou parciat devido pela aquisiçáo do produto;

e) Nos casos de revenda do equipamento adquirido se os dados cadastrais do locat onde será Íeita a instataÇáo dos

equipamentos for repassado à VENDEDORA 90 dias após a data da compra constante na NF de venda.

7. AsstsrÊNcta rÉcNrca
7. í. ocoÍrendo â necessidade de assistência técnica, a CoMPRADORA deverá informar o evento à VENDEDORA, identificando
o produto e, tanto quanto possivel, a origem do probtema apresentado.

.- 7,2, A VENDEDORA, dependendo da natureza do serviço de assistência técnica a ser prestado, escotherá o tocal adequado

parâ sua execução.

7.3. Dependendo do [oca[ da prestação da assistência tecnica, a VENDEDORA escotherá o meio mais adequado de

tocomoção do seu pessoat, transporte do produto, dos componentes ou das peças.

7.4. Quando a assistência técnica íor prestada no estabetecimento da COMPRADORA, esta deverá providenciar para que o

Pessoal técnico da VENDEDORA tenha livre acesso ao produto, a fim de que os trabalhos de assistência técnica sejam

iniciados imediatamente.

7.5. A COMPRADORA deyerá autorizar os serviços antes do início dos trabalhos, assinatando as opções de sua conveniência ê
assinando no campo correspondente do Relatório de Assistência Técnica, conferindo os serviços executados, hoÍas

trabalhadas, peças substituídas, etc., Íegistrando sua apreciaçáo. A recusa da COMPRADORA em assinar o Retatório de
Assistência Técnica nâo constituirá ategação do náo-cumprimento da Assistência Tácnica.
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8. REPACTUAçÃo Do PEDTDo

Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega contratada, sem que a COMPRADORA apresente condiçÕes de

receber ou retiÍar o produto, a ALFA MED se reserva o direito de repactuar o preço, prazo e demais condições de venda.
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9. CANCELA,IAENTO DO PEOIDO

9,'í. A fatta de cumprimento das obrigaçôes estiputadas nesta PROPoSTA COMERCIAL ensejará, a critério da VENDEDoRA, a

rescisão do pedido de compra.

9,2, Ocorrendo a rescisão prevista no item anterior, ou na hipótese de aceitaçáo prévia, peta ALFA MED, do cancetàmento

do pedido de compra soticitado pêla COMPRADORA esta perderá, em favor da ALFA MED, o montânte pago a título de sinal.

9.3. Alterações das condiçôes do pedido deveÍão ser solicitadas por escrito peta COMPRADORÂ à vENDEDORA e,
posteriormente, confirmadas por escrito pela VENDEDORA atravós de revisões nesta Proposta Comercial.

9,4. A VENDEDORA ficará isenta do cumprimento das obrigaçoes constantes desta Proposta Comercial por motivo de caso

Íortuito, Íorça maior, inctuindo, mas nào se timitando a riscos maritimos, incêndio, inundação, epidemia, guerra, desordem

civit, atos ou restrições governamentais, acidentes, condiçóes de instatação industriat, greves, fatha ou atraso no

transporte, ausância de combustivel ou energia, danos a produtos no transporte, fatha de qualquer fornecedor em cumprir
com suas obrigaçôes ou quatquer outra atém do seu controte razoávet. Ficará a critério da COMPRADoRA cancetar esta

- Proposta sem qualquer ônus para as partes se o motivo que isentou a ALFA MED do cumprimento de suas obrigações

perduÍar por mais de 6 (seis) meses.

10. LIMITE DE RESPONSABILIDADE

A responsabitidade, se houver alguma, da VENDEDORA por danos resuttantes do descumprimento dos termos deste Pedido,

do eventual soÍtware cedido, garantia, negligência, indenização, responsabitidade estrita ou outro ato iticito
extracontratuat, ou de quatqueÍ forma retacionado ao equipamento adquirido, é timitada a um vator que não exceda o

preço do equipamento adquirido.

A VENDEDORA, em hipótese atguma, será responsabitizada perante a COMPRÂDORA por quatquer dano específico, indireto,
incidental ou consequenciat ou peta cobertura, por perda de dados, lucros, receita ou uso, associado ou decorrente desta

Proposta Comercial ou de quatquer acordo resultante da mesma, peto funcionamento, pelo uso ou peta inabitidade de uso

do equipamento peta COMPRADORA, inctuindo o software (interno), ou por qualquer responsabilidãde atribuívet à
COMPRADORA em retação a terceiros reÍerente a este Contrato.

í 1. ABSTENçÃo
v A abstenção do exercicio de quaisquer direitos ou facutdades que assistam à VENDEDORA ou a concordância com atrasos no

cumprimento ou inadimptemento das obrigações da COMPRADoRA, não importará em novaçáo, nem afetará os direitos e

facutdades da ALFA MED, os quais poderão ser exercidos a qualquer momento.

12. DA LEG|SLAçÃo lplrcÁvEr l rspÉcle
Aplicam-se a este contrato toda a tegistaçáo em vigor e em especíÍico os arts. 521 a 528 do Código Ciüt e í070 e 1071 do

Código de Processo Civit.

Í3. DA PRoTEçÃo DE DADos

13. í . A CoMPRÂDORA garante que possui o consentimento para tratamento e compartithamento de dados pessoais

(pessoais e/ou pessoais sensiveis) de seus sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, ctientes, terceiros e de
quatquer outra pessoa seja física ou jurídica com esta VENDEDORA, naquito que for cabível, dectarando que eventuais dados

compartithados foram obtidos de forma lícita e legítima, isentando a VENDEDORA de eventuais responsabitidades.



l\ALF,AMTD
SISTEMAS lvIÉU Ii"05

í 3.2. A COMPRADORA consente à VENDEDORA o tratamento dos dados pêssoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus

sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, ctientes, terceiros e de quatquer outra pessoa sêja física ou jurídica

dentÍo dos timites para o cumprimento do objeto do contrato originário e/ou aditivos, considerando ainda as hipóteses e

bases tegais de tratamento previstas nos arts. 70 e 11 daLei'13.70912018, isentando a VENDEDoRA de eventuais

responsabilidades.

í 3.3, A VENDEDORA cientifica a COMPRADORA que os dados para a execução do presente contrato poderão ser tratados

e/ou armazenados em ferramentas tais como, mas náo se timitando ao CRM da ALFA MED o quat a COMPRADORA está ciente

e dectara seu consentimento.

í 3.4. As partes se comprometem a cumpÍjr, â todo momento, as teis de proteção de dados, especificamente a Lei Gerat de

Proteção de Dados (LGPD) Lei n''13.709120í8.

í3.5. As Partes deverão tâmbém garantir que seus empregados, terceiros, agentes e subcontratados observem os

dispositivos dos diptomas [egais em referência retacionados à proteção de dados, inctuindo, mas não se timitando, à LGPD.

í 3,ó, As Partes não poderão, em hipótese aLguma tratar os dados pessoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis)

compartithâdos, em vírtude da cetebração deste Contrato, para outras finatidades que não sêjam àquetas previstas no

contrato originário e/ou aditivos. E todas as atiüdades de Tratamento deverão ser reatizadas de forma licita, teal e

transparente.

Í 3.7. Caso qualqueÍ uma das Partes receba quatquer soticjtação de titutaíes de dados referente ao exercício de seus

direitos, especificamente os referentes a pedidos de retificaçáo, restrição, êxclusão ou portabitidade de dados, deverá,

prontamente, iníormar a outra Parte para que esta também providencie as medidas necessárias.

í 3.8. As Partes se comprometem a informaÍ imediatamente à outra Parte a respeito de quatquer lncidente de segurança da

informação ocorrido durante o Tratamento de Dados Pessoais, retacionados à execução deste Termo, inÍormando o ptano

de ação para mitigar os danos que eventuatmente possam ser ocasionados.

13.9, As Partes cooperarâo entre si em caso de quatquer lncidente, devendo: (a) adotar todas medidas necessárias para

remediar quatquer lncidente e minimizar possíveis efeitos negativos aos Titutares; (b) prover a outra Parte com todas as

informações necessárias à apuração do ocorrido; (c) abster-se de reatizar quatquer comunicação a ANPD, autoridades
púbticas brasiteiras, aos Titutares ou terceiros, sem a prévia e expressa concordância da outrâ Parte.

í3.í0. As Partes respondem perante as autoridades competentes, por seus próprios atos e omissóes que deram causa ao

descumprimento da tegistação e normas aplicáveis.

í 3. í í, As PARTES se compromete em manter totat sigilo e confidencialidade em retaçáo a todos os termos e condiçôes

deste contrato, bem como em relaçáo a todos e quaisquer dados, correspondências, documentos e informaçôes que venha a

ter acesso, seja de formâ oral ou escrita, náo devendo a qualquer tituto ou por quatquer motivo revelar, transferir ou de

outra forma dispor dessas informaçóes, mesmo após o fim da presente prestaçáo de serviços, sem prejuízo da apuração das

perdas e danos, exceto com a prévia e expressa autorização, por escrito, da proprietária da informação.
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í4. DO FORO

As pârtes etegem o foro da Comarca de LAGOA SANTA-MG, para conhecer de quatquer controvérsia oriunda do presente

negócio.
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Declaramos para os devidos fins que a empresa ALFA MED SISTEMAS fUÉOICOS LTDA,

estabelecida à Rua Hum, 55, Galpão 05, Distrito lndustrial Genesco Aparecido de Oliveira, Lagoa

Santa - MG, inscrita no CNPJ n'11.405.384/0001-49 e lnscrição Estadua! n'001518917.00-98, é

fabricante e detém exclusividade na comercialização e distribuição dos produtos relacionados
abaixo, incluindo seus acessórios e peças, em todo território nacional.

A presente declaração é válida por 180 (cento e oitenta) dias.

São Paulo,07 de agosto de 2025.

ii Assinado de forma
digital por MESSIAS

TEIXEIRA DA

MESSIAS

TEIXEIRA DA

PURI

269064
15:37:20 -03'00'

Diretor Adm inistrativo Fina ncei ro

Messias Teixeira da Purificação

PRODUTOS REGISTRO ANVISA

OXIMETRO DE PULSO SENSE 80629370004

CENTRAL DE MON ITORAM ENTO 80629370006

MONITOR MULTIPARÂUETNO ALFA MED 80629370009

MON ]TOR M U LTI PARAMETRICO VITA 80629370011

ELETROCARDIÓGRAFO ALFA MED 806293700L2

MONITOR M ULTIPARAMÉTRICO VITA 80629370013

ULTRASSOM DOPPLER DIGITAL COLORIDO ALFA MED 80629370014

MON ITOR M U LTI PARAMÉTRICO VITA 80629370016

MON tTOR M U LTI PARAM ÉTRICO VITA 806293700L7

ULTRASSOM DOPPLER DIGITAL COLORIDO ALFA MED 80629370019

ULTRASSOM DOPPLER DIGITAL COLORIDO ALFA MED 80629370020

ELETROCARDTÓG RAFO RITM US 80629379001

OXÍMETRO DE PULSO VIRTO 80629379002

MON ITOR M ULTI PARAM ETRO 80629370021

ULTRASSOM DE MÃO DOMINUS 80629379003

CENTRAL DE MONITORAMENTO HEMEROS 80629370022

MON ITOR M U LTI PARAM ÉTRICO QUANTU M 80629370023

MON ITOR M U LTI PARAMÉTRICO 80629370025

MON ITOR M U LTI PARAM ÉTRICO 80629370024

MTP/fb

ÂBIMO - Âssociação Brasileira da lndústria de Dispositivos MÉdicos

Av. Paulista, I 313, 7ó andaç cj.7A4. 0l31 1 -923 , §ão PaulolSP . Tel.: 3285-01 55

www.abimo.ors.br I @@@CO /abirnobr
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Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

11.405.384/0OOL-49

ial: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

Endereço: R UM 55 GALPAO 5 / DTSTRITO TNDUSTRTAL / LAGOA SANTA / MG I
33240-094

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica guê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad et26/ 08/ 2025 a 24 I 09 / 2025

Ceftificação Número: 2025082607 4976L7 39L057

Informação obtida em 2810812025 1L:23:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1

§ArxÂ
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W SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
L4l08l2A2s

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
LzlLtlz0zs

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
001518917.00-98 CNPJ/CPF: 1 1.405.38 4/ OO0L-49 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R UM ruÚurRo: ss

COMPLEMENTO: GALPAOS, BAIRRO : DISTRITO INDUSTRIAL
GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA CEP:33240094

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: IáGOA SANTA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradás, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadqal e-lou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensá, nos termos do art. 151 da Lei no
5.L72, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adiudicacão exoedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentenca em acão' ' ,iôial, dívórcio, ou de partitha de bens na união estável e áe escritura pública deoe seDaracao ru(
doação ae Uens imóúeis, esta'certidã'o somente terá validade se acompanhada da Cêrtidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empr-esa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAçÃO NÚMeno Do PTA DESCRIçÃO

001518917.00-98 05.000345935-61 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em v\ívvw.têr,t,?f"?Ifd3i[.3[,ãi 

""*idão 
de débitos tributários =>

cóolco DE coNTRoLE DE cERTTDÃo:202500090462Ls27
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA
GNPJ: 1 í .405.384/000í 49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bn ou <http ://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 10:20:51 do dia 1 410812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010212026.
Código de controle da certidão: F4AE.F3CB.4FA6.2370
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE LAGOA SANTA
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE FAZENDA

DIRETORIA DE RECEITA

CERTIDÃO PLENA DE PESSOA JURíDICA

GERTIDÃO NEGATIVA

NoMe: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 1 1 .405.384/000149
Endereço: Rua 1 , 55, GALPAO 5 - DIST. lND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA - 33240-094, Lagoa
Santa/MG

Codigo: 1037120

A Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuiçóes legais, ceíiÍica que, atá a presente data, o
Contribuinte acima identificado encontra-s€ quita com a Fazenda Pública Municipal em íelação aos lmpostos, Taxas,

_r Multras e Preços Públicos inscritos ou não em dÍvidâ ativa.

Ressalvado ao MunlcÍpio o direito de cobrar débitos posteriormente apuredos e/ou não confessados após a emissão
desta, conforme previsto no Parágrafo Unico, do artigo 340 da Lei Municipal 3.080/20í0.

Data emissão: 1310812025

Hora emissão: 10:5ô

Validade: 1111112025

Codigo Verificador: eac6fb97 -c918461 c-aa92-8e961 1 b0f523

tr
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PODIR Ji-IDICIAR]C
JUSl'.:1.ÇA DO TliABAl,l"í0

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TR.ABALHISTAS

NoMe: ALEA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11. 405. 384 /000L-49
Certidão no : 47 A5 90 7 4 / 2025
Expedição: t4/08/2025, às 10:19:19
Val-idade: 10/02/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expediÇão.

Certi f ica-se que ALFA MED SISTEITIAS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FITIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.405.384/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Le j-s do Trabalho I acrescentados pelas Leis ns . o 12 .440 / 2011 e
13.467/2017, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou f iliais .

A aceit,aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tpz / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just,iça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciáriost a honorários, a custast a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúv:r.iJas e sugestÕes: cnci:0t.st , ius . Lrr



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

LAGOA SANTA

CERTIDÃO CíVCU DE FALÊruCN E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVgl nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais,. Micqounpresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA ONSTA em tramitação contra:

Nome:
CNPJ: 1

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

êlPao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no ortal do Tribunal de Justi do Estado de Minas Gerais
(http ://www.tj m g.j u s. br),

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão soticitada em 14 de Agosto de 2025 às 09:14

Código de Autenticação: 2508-1409-'t455-0094-9945

Pàra validarestà certidâo, acesse o sítio Oô ruMC (www.tjmg.jus.br)em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CeRftOÃO
/AUTENTICAçÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento etetrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1

LAGOA SANTA, 14 de Agosto de 2025 às 09:14



TüfüTH.ÀTü S*ÜIAL
ALFA II{ED SI§TâMA§ Nâ*DICÜ§ LTDÀ

F*r e*te in*trumento particular, FRIME HüLüING H $ÊRVIçO§ LTüA., estahelecida a
Av" Getúlio Vargas, 2212 - Bairro Joana Darc, Lagoa §anta * [l[Ê, üEP 33400-000,
registrada Rã Junta Çomercial do Estado de Minas üeraie *nb o NIRE no. 31 2A824175-B
ern [IB/OS/ZüüS, insçrita nü thlPJ sob o no. 1ü.328.635/ü001-7fi, n*ste at* ropre*entads
pÕr sêu sÕcio-admi*istr*cl*r ütávio Viegar, brasileirc, êmprêsário, nascido üm
2A11111949, divorciad*, residente e domiciliado á Auenida Portugal, 3ü9, *airro Jardim
Atlânticu, Belo l-lorironte - MG, tEp 31.5§0-00ü, portador da carteira de identidade M *
434.4S7 S§PIMG & dç üFf nú. 131§0737§91, JULI0 CÊ§AR §ÀHTAIJÂ, brusileiro,
casâdo, empresário, nascido em 0410511977, pa$ador da çarteira de identidade no" M-
8145.017 - IiSP/MG a do CPF nü. 038.853.096-Sã, residente e dorniciliado * Rua Átuaro
Apacalipse, ã§S, B*irrt: üond_r:rnínin Cn*dados de Bouga*vile* Lagoa Santa - MG, CEP
ril+m+Ü0 e REtrlÀTÜ pusÊ§ü §oR§ÊA, brasileiro,"s*lteiro, eã'rpresário, nascido em
27ÍMt1972. portador da carteÍra de identidadê ns, M-4.89§.284 * SSF/f\4G e dc CPF no.

S14..ô19.176-2ü, resid*nte e dcrniciliadc à Rua üaiçara, t-581, Baino São Geraldo, Belo
l{arizernts --"1\4t, üff 31ü§ü-â8fi- tem entre ui, juslos e üüntratado* a constituiçâo de urnâ
§ociedade Empresária Limitada qlre se regerá pelas cláusulas e condíçÕes a seguir e, nas
smissÕes, pela legis{aSo espeeÍficâ que disciplina essâ forma societária,

Cláusula Frimeira: §§ilOMlHÃÇÃO §ü*lAL
A sociedade girarâ sob o nome erflpresârial de Alfa [íed Sistemas Mêdicos Ltda..

Çl*usuls Scgr*nda: Sã$§
Â aociedade {erá sua sede em Lagoa Santa, Mines Gerais, na AvettkJa Setuiio Vargas,
?,21?, sala 3, Bairro Joana Darc, CEF 33.400-0üü.

cláusula Tcrçeira: truirln üH &Tlvl§A§E§ § F$tJLuü DE üuttÀçA*
A sociedade iniciará suas atividsde no ato do registro do pre*ente ccntrato de eorrstituiçâo
no orgiio compelente, sendo por prãro indeterminado o seu ternpo de duração.

Cláusula Quarta: üBJffTM0 §§ClÀL:
A sociedade terá por objetivo social a importaçâo, distribuiçâo e cr:mercialização cíe

prudutos e equipamentos elêtricos, eletrônico§, rnecânieos, eletro-mecânicos. ocÍonto-
rn*dico-hoepitalare§, §êus qcççegriüs e romponsr"lte§, aplic*tivos e siatemâs- softwares de
manipulação ê arquiv§rnento de irnagens, bÊrR soms a prestaçâo de serviços de
instalagão, montagen:, rnanutenção preventiva Ê corretiva, trÊinamento, reparos e
reformas, ãssêssoria técnica, §, ainda, assessoria comercial e/ou adrninistrettru*,
consultoria, inícrrrnatixaso, op*raçâc e *ssistônçia têcniea- Reprertntaçãç têcnica e/nu
comercial por çonta de terceiros e locaçâo de bens môveis e imóveis,

Glá,usula Quints: c/rFffAL Sü§lÁL
O eapital social será de RS 5ü0.CI00,üS (quinhentos mil reais) dividÍtJos eÍn 500.0Chi
(quÍnhentas mil) cotas, no valor nominal de R$'1,00 (hum real) cadâ, tstalmente subscritas,
sendo 100.000 (cenl mil) cctas no rralor totsl de RS 100.000.00 (cem mil leaisi
integratrizadas em rnçeda çsrrente do paíu pelos sÕciçs, propcrcionalrnente a parlicipaçlio

mrl) coÍas no valor totaí de [t$de cada Lrm no capital social, e 400,00ü {quatrueentas
400-000,00 (quatrocentos mil reais) a serem
13 p*rcelas raensais e tonseüutivas, sendo
ficando assim distribuidas entre us sócios:

integralizadas ern moeda corrente clo pais erri
a ultima parcela integfaíizada atá 31/1
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§*çis*
Frime Holding e Sorvisou Ltda"
Júlio Gt*ear §antana
Eenats Pugêdr Corrôs

Total

Quotas
3ü0"00§
t üâ"s40
1üç.$g§
s00.ü0ü

Valor
R$ 30â,00§,üCI
RS {00.üüü,ü0
ES {t 0.ü00,0Í}
R$ §ü0.§00,00

Farágr*fc Únict: * Â resp*nsabilidade de cada aôcio ê restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respündern solidarian:çnte pela intagralizaçâo do capítal social, nt:s termos elc
arligo 1.A52 do Côdigo üivil.

tlúueula §extá: fA TftA$Sf§KÊNtlÀ
As quotas são indivistveis e nãa poderâo ser cedidas ou transferidas s terceiros sêm o
con*entimentr d*s outrçs sôeio*, a quem ficsrn *sssguradoa em igualdado do condiçÕes e
prêço, s direitn cle preferênçia pârâ â sua squisiçâo se postas à venda, formalizando, se
realizada * cessâo delas, a alter*çâo contratual pertinente.

üáusuts sérima: DE§|G|NAçÃO üE Ân$J{tNtsTRA0§R§§ t'tÃo sÓolo§
A sdministraçâo da sociedade poder& serexercida por não sôeios'designados pelas sócias
da sociedade de acordo corn as regras estahelecidas no art. 1.061 do Gódigo tivil.

Gláu*ula oitavs: AnnfilHlsTRÂÇÂ,o § us$ n0 N0ME coMERslÂL
A administração da sociedade serii exercida pelos sécios Julio Cêsar $antana, Renatu
Pugêdo Conãa e pelo não sócio OtáviCI \liegas, qualificado ns preâmbulo, representante
legul da sócia pessüâ jurídica Prime Halding e §erviços Ltda., que assinarâo em coniunto,
§empre de no mínimo dois, cürn cs poderes e atribuiçÕçs de uso de nümê empresarial,
vedado, no entanto, em atividacjes estranhas aCI intêrêssê social ou assumir ohrigaçÕes
seja em favor cJe qualquer cc,tigta ,ru clei terceiroa, honn eonríl onerar al alionar benç
imóveis da sociedado, §€rn autoriração.dos outros sóeios-

Çtáueura Nona: ExERCiCtü SOCIAL É FR§STAçÂü DE CONTA§
Ao térrnino de cada exercício social, em 31 de dezernbro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administraçâo, cabendo aos sôcios, nâ propor"çâo cle suas quotas, os
lucras *u perdas apuradan.

Parágrafo Úniçor A sociedade pederá levantar balanços patrirnaniais e demonstraçÕes
financeirss sêrnêstrais e trimestrais ou em períodos menores, podendo distribuir lucros
Íntermediários com basê em tais balanços, por deliberaçâo dos socios.

Cláusuls §êcinna; FlLlÂlS
A sociedade poder:a a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependÉncis,
mediante aÍteraç§o eontratual aseinadâ por todCIs os sócios.

Cláusula §éclma Frimeira: RETIÊADA§ pHO-LABOftÊ
Os sócios poderão, de comurn arordo, Íixar uma retirada mensâ|, a tltulo de "pro labore",
ohservadas as d ispasiçÕes regularnentares pertinentes.

Ctáusula Dáeima Segunda; DÂ DI§SOLUÇÂO DA §OtffiE!ÂOg
Falecendo ou interditado qualquer sôcio, a saciedade continuará suas atividades üorn o§
herdeiros e sucês§orss. Nâo wndo possível ou inexistindo interesse destes ôil dos sôcios
rernânescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na §

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em24t06l2o2s 14:39:13 que o documento de hash (sHA-256)
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patrimonlxl dn sociedsde, â data da r*acluçâo, verlficada -erx " bâlàngq 'qspesiiltnngflt*

levsntado.

Parágrafo Único; O rnesmo procedirnento será adotado em outros casos em gue a
soeiedade ss rô$olvt ern relaçâu s seu sócio.

§láuaula §§clma Terçeira: DETLARÂÇÀ0 il$§ SÓCI$*
O* administradores e ü administrador nâo sôcio declararn, §üb as penas da lei, de que não
estáo imp*didos de exeroerem a administraç&o da socisdâdê, pnr lei especial, ou Êrn
virtud* de condenaçêo cnminal, su por se ênrüntrarern sob oe efeits* dela, â psnâ que
vede, ainda que ternparariarngnte o âeessCI a cargos públicos, ou por crirns falimentâr, d*
prevaricaçâü, peita üu subornn, ccncussã§, peculato, ou contra â ecsnomia popular,
contra o sigterna financeiro naci*nal, contra norrflas de defesa da conconência, contrs ss
relaçÕes de consumo, fé pública, üu â propriedade.

Cláusula Décima Quarta - CASOS OMISSO§
ür casos ornisscs negte çontrato serão res*lvidos süm obeervânçis dos preceitcs do
Códigs üivil e dê sutrss di*pnsitivos legais que lhes ssjarn aplieáveic

Cláu*ula Désima Quarta; §Õ f$Rü
Fica eleito e;r fors de Lagoa §anta * Minas Gerais, parâ o exercíçio e sumprirnsnto dçs
direitos e obrigações reaultantes deste contrato.

E por estarem assirfi justos e contrakdos assinam o presênte instrumento em 03 (três)
vias na presênçâ de 02 {duas) testemunhas que tambêrn assinarn-

Lagoa Santa, 1§ de sutubro de 200§.

p ço§ Júlio

hlãc Sócio

TESTEMUNHÂS:

Cristina da §ilva do
ü M§-13.§73.4§3 S§F/h{G Ct M-5.669.014 S§P/MG

Fr*d, A**''! -o /1o*'lt,. ^ 
n'

§* 4t*"*í+' sfr*úf,àf ifu,rà""{*
-'- *hlq 

§:lu,l,,.., , 1.rr§

;L::#ffifrt;;r**
E*âlâii: Í*:Íl

Sú''
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